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Segunda-feira
07 de Março de 

2022

Nº 5577Ano XXVIII

ATOS DO PODER EXECUTIVO
TWARE DE GESTÃO, INVENTÁRIO COM IDENTIFICAÇÃO DOS 
PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, AMPLIAÇÕES, EFICIEN-
TIZAÇÕES E MODERNIZAÇÕES NO SISTEMA.

COMUNICADO

 O Município de Boa Vista-RR, por meio de sua Comis-
são Permanente de Licitação – CPL, torna público que após 
abertura e análise da proposta de preços, bem como, das 
amostras apresentadas pela empresa habilitada, e ainda 
com fulcro no Parecer Técnico emitido pela Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente – SPMA, esta 
Comissão declara VENCEDORA do certame a empresa UR-
BELUZ ENERGÉTICA S.A (CNPJ: 07.538.900/0001-36), por ter 
apresentado menor preço no valor de R$ R$ 16.801.678,07 
(dezesseis milhões, oitocentos e um mil, seiscentos e setenta 
e oito reais e sete centavos), considerando a classifi cação da 
proposta, tipo menor preço empreitada por preço unitário. 
A decisão encontra-se acostada aos autos, à disposição dos 
interessados.

 Boa Vista – RR, 04 de março de 2022.

Lairto Estevão de Lima Silva
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Muni-
cípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico no 
NUP: 067294/2022 dos autos em epígrafe, certifi ca que a 
solicitação constante do processo nº. 022106/2021 – SMEC, 
referente a contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de energia elétrica para os prédios públicos 
sob a responsabilidade da SMEC, em favor da empresa RO-
RAIMA ENERGIA S.A. CNPJ: 02.341.470/0001-44, pelo valor 
total de R$ 10.181.539,80 (dez milhões, cento e oitenta e um 
mil, quinhentos e trinta e nove reais e oitenta centavos), no 
período de 12 (doze) meses, enquadra-se no Art. 24, inciso 
XXII, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Dispensa de Licitação deverá ser comunicada dentro de 
03 (três) dias a senhora Secretária Municipal de Educação e 
Cultura, para ratifi cação e publicação na Imprensa Ofi cial, 
no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para efi cácia do 
ato.

 Boa Vista-RR, 04 de Março de 2022.

Lairto Estevão de Lima Silva
Presidente da CPL

   Leonara Batista Corrêa            Aipana de Almeida Nobre
  Membro Suplente da CPL            Membro da CPL

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Dispensa de Licita-
ção objeto do Processo nº. 022106/2021 – SMEC, com solici-
tação de origem da SMEC.

Maria Consuêlo Sales Silva
Secretária Municipal de Educação e Cultura

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 047/2022 - Registro de Preços
Processo nº 000428/2022 – SMTI

 O Município de Boa Vista – RR, através do Prego-
eiro designado pelo Decreto n.º 124/E-2021, publicado no 
DOM n° 5488, de 21/10/2021, comunica a quem interessar 
que após análise do pedido de Impugnação do Edital inter-
posta pela empresa CODEX REMOTE – CIÊNCIAS ESPACIAIS 
DE IMAGENS DIGITAIS LTDA, fulcrado no Parecer Jurídico da 
Procuradoria Geral do Município - PGM e na resposta da 
Secretaria Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital – SMTI, 
julga IMPROCEDENTE o pedido do objeto da Impugnação. A 
decisão na íntegra encontra-se acostada aos autos a dispo-
sição dos interessados. Na oportunidade, informamos que a 
data da referida licitação permanece inalterada.

André Nóbrega Ferreira Lima
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS E CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

 PROCESSO Nº 002418/2021-SMO
 CONCORRÊNCIA Nº 006/2021
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA SERVIÇOS 
DE RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR.

COMUNICADO

 O Município de Boa Vista-RR, por meio de sua Co-
missão Permanente de Licitação – CPL comunica a quem 
possa interessar, que após fi ndado o prazo de recurso con-
cernente ao julgamento dos Documentos de Habilitação, 
fi ca marcada sessão pública para abertura da Proposta 
de Preço das empresas habilitadas referente ao processo 
acima epigrafado, às 09h:00min do dia 08/03/2022 (terça-
-feira), na sala de reunião desta CPL.

 Boa Vista – RR, 04 de fevereiro de 2022.

Lairto Estevão de Lima Silva
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS E CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

 PROCESSO Nº. 004132/2020-SPMA
 CONCORRÊNCIA nº 003/2020-SRP
 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ES-
PECIALIZADOS NA GESTÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, CONTEMPLANDO SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DES-
TINADOS PARA A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS SIS-
TEMAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, FORNECIMENTO DE SOF-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.023979/2021 
 Assunto: Promoção por Titulação
 INTERESSADO: Jefferson de Albuquerque Souza

DECISÃO

 7. Ante o exposto, considerando o não preenchi-
mento dos requisitos legais previstos no art. 15 e 16 da Lei 
n. 1.145/09, e com fulcro no Decreto n. 116/E, de 30 de se-
tembro de 2021, INDEFIRO o pedido de concessão de Pro-
moção por Titulação ao servidor JEFFERSON DE ALBUQUER-
QUE SOUZA, Professor – Professor Licenciado - Pedagogia, 
matrícula n. 853665.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

 PROCESSO N°: 8136/2020/SMO
 ESPÉCIE: TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 
1062/SMO/GAB/2020
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
 CONTRATADA: AGSERVICE ENGENHARIA LTDA
 FUNDAMENTAÇÃO: Por este instrumento e na 
melhor forma de direito, fi ca o Contrato nº 1062/SMO/
GAB/2020, rescindido a partir de 03 de março de 2022, sem 
ônus para ambas as partes, tendo por fundamentação legal 
o inciso XII, art. 78 c/c o inciso I, art. 79, ambos da Lei Fede-
ral nº 8.666/93, e, ainda, o disposto na Cláusula Décima Pri-
meira do referido contrato e demais documentos constantes 

do Processo Administrativo nº 8136/2020/SMO.
 DATA DE ASSINATURA: 03 de março de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

 PROCESSO N°: 8136/2020/SMO
 ESPÉCIE: TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 
1063/SMO/GAB/2020
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
 CONTRATADA: ARCHITECH CONSULTORIA E PLANE-
JAMENTO LTDA
 FUNDAMENTAÇÃO: Por este instrumento e na 
melhor forma de direito, fi ca o Contrato nº 1063/SMO/
GAB/2020, rescindido a partir de 03 de março de 2022, sem 
ônus para ambas as partes, tendo por fundamentação legal 
o inciso XII, art. 78 c/c o inciso I, art. 79, ambos da Lei Fede-
ral nº 8.666/93, e, ainda, o disposto na Cláusula Décima Pri-
meira do referido contrato e demais documentos constantes 
do Processo Administrativo nº 8136/2020/SMO.
 DATA DE ASSINATURA: 03 de março de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS         
PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 74/2017
 Autuado: MARICE BATALHA MADURO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 007771 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, art. 43, caput, e art. 66, caput, do Decreto 
Federal nº 6514/08.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
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nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 66 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao máximo de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), por causar danos ao 
meio ambiente, ou que contrarie as normas legais e regula-
mentos pertinentes. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2436/2016, à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

n° 2436/2016, o qual constatou o depósito de material la-
terítico na caixa de areia, na margem direita do Rio Bran-
co, sem a devida licença ambiental. A infração ocorreu na 
margem direita do Rio Branco, Bairro 13 de Setembro, Boa 
Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer atividade de de-
pósito de areia na margem direita do Rio Branco, conforme 
Termo de Embargo nº 002231- E.

 Autuado no dia 23 de dezembro de 2016, às 
10h30min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 10 de janeiro de 2017, conforme fl s. 07/23.

 À fl . 36, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, pelo prosseguimento do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.
 
 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante atendimento aos processos 
designados pela DIFI.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, art. 43, caput, e art. 66, caput, do Decreto Federal nº 
6514/08. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43.  Destruir ou danifi car fl orestas ou de-
mais formas de vegetação natural ou utilizá-las 
com infringência das normas de proteção em 
área considerada de preservação permanente, 
sem autorização do órgão competente, quan-
do exigível, ou em desacordo com a obtida:                    
(Redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 2008).

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Art. 66.  Construir, reformar, ampliar, instalar 
ou fazer funcionar estabelecimentos, ativida-
des, obras ou serviços utilizadores de recursos 
ambientais, considerados efetiva ou potencial-
mente poluidores, sem licença ou autorização 
dos órgãos ambientais competentes, em de-
sacordo com a licença obtida ou contrariando 
as normas legais e regulamentos pertinentes: 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 2008).

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
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Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
o depósito de material laterítico na caixa de areia, na mar-
gem direita do Rio Branco, sem a devida licença ambiental.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar o depósito de material laterítico na 
caixa de areia, na margem direita do Rio Branco, sem a 
devida licença ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
ATIVIDADE com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que o processo admi-
nistrativo seja remetido à Procuradoria Geral do Município, 
com o fi to de conhecimento e possíveis medidas cabíveis.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 11 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 299/2017
 Autuado: ANTÔNIO RAFAEL DE CASTRO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 009455 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 

3º, incisos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal 
nº 6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” 
da Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Téc-
nico n° 463/2017, o qual constatou a supressão vegetal e a 
construção de um galpão com estrutura metálica, medindo 
20x18 metros, coberto com telha metálica, inacabado, sem 
piso, em Área de Preservação Permanente - APP, pertencen-
te ao Igarapé Tauari, situado na Rua João Arthur de Lima 
com Av. Ataíde Teive, nº 355, Bairro Alvorada, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 003255 
- E.

 Autuado no dia 20 de março de 2017, às 09h30min., 
o mesmo foi Notifi cado por Edital no dia 20 de julho de 2017 
e NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA. 

 Às fl s. 10/11, temos manifestação da Procuradoria 
do Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prossegui-
mento do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita 
pelos fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, inci-
sos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).
a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
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menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
463/2017, à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:
 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-

das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia reali-
zar a supressão vegetal e a construção de um galpão com 
estrutura metálica, medindo 20x18 metros, coberto com te-
lha metálica, inacabado, sem piso, em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Tauari.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:
 

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), pelo cometimento de infração am-
biental ao realizar a supressão vegetal e a construção de 
um galpão com estrutura metálica, medindo 20x18 metros, 
coberto com telha metálica, inacabado, sem piso, em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé 
Tauari, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com 
o DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido 
da penalidade, que fi cará no valor de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), com base no parágrafo único do art. 126, do Decreto 
Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.
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nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso em que a Autuada cometeu a prática 
de infração ambiental ao descumprir termo de embargo de 
construção irregular, sendo a medida imperiosa a aplicação 
de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que con-
diz ao patamar estabelecido no art. 79 do Decreto 6514/08, 
in verbis:

Art. 79.  Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas áreas: 

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).” 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
4672017, às fl s. 04/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, sope-
sando que o Autuado descumpriu o embargo sem se preo-
cupar com as consequências danosas para o meio ambiente 
(art.4º, inciso I, do Decreto Federal 6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-

 Boa Vista/RR, 11 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 350/2017
 Autuado: ALEXANDER ROCHA DE SOUZA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 009578- E, devidamente preenchido 
pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 3º 
inciso II, combinado com art. 79 caput do Decreto Federal 
6.514/08.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 467/2017, pelo descumprimento do Embargo 003088 – E. 
O autuado realizou ampliação na sua residência, construin-
do edifi cação em alvenaria, medindo aproximadamente 3,5 
x 5,0, com paredes na altura da cobertura, sem telhas e sem 
revestimentos, em Área de Preservação Permanente – APP 
de um Lago Natural, situado na Rua Manaus, nº 282, Bairro 
Nova Cidade, Boa Vista-RR. 

 Notifi cado por A.R no dia 01 de junho de 2017, às 
09h11min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 20 de junho de 2017, conforme fl s. 13/23.

 À fl . 26, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou durante diligência.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º inciso II, 
combinado com art. 79 caput do Decreto Federal 6.514/08. 
Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

[...]

II - multa simples;

[...]

Art. 79.  Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas áreas:

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
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Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-

crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA aplicada ao 
Autuado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) com base 
no art. 126, do Decreto Federal nº 6.514/08, tendo em vista 
o cometimento de infração ambiental por descumprimen-
to de embargo e, ainda que, tenha sanado algumas das 
irregularidades não tem o condão de arredar a autoria e 
materialidade do dano ambiental causado, com isso, AFAS-
TANDO A PRIMARIEDADE e, via de consequência, caracte-
riza a REINCIDÊNCIA, caso a Autuada venha cometer nova 
infração ambiental, nos termos do art. 11 e seus incisos do 
Decreto Federal nº 6.514/08;
 b) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 7.000,00 (sete mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08.
 c) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 d) Por fi m, não efetuado o pagamento no perío-
do acima estipulado nem apresentado recurso, certifi car o 
trânsito em julgado administrativo da Decisão de Primeira 
Instância e proceder com os trâmites legais para a inscrição 
em Dívida Ativa, de acordo com a Lei Federal nº 6.830, de 
22 de setembro de 1980 e Lei Municipal 459/98, ressaltan-
do-se que o valor será atualizado e serão cobrados juros de 
mora, a partir da data da decisão fi nal, de acordo com os 
ditames da Lei 8.005/90.
 e) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.
 
 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 11 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1304/2017
 Autuado: RONALDO CARDOSO DOS SANTOS

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 009614 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 1669/2017, o qual constatou a construção de uma edifi ca-
ção mista de madeira e alvenaria, medindo 9,7x8,7 metros, 
piso queimado, coberta com telha de fi brocimento, habita-
da por 04 (quatro) pessoas, com água e energia regular, 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente ao 
Igarapé do Paca, situado na Rua Estrela Bonita, nº 1100, 
bairro Raiar do Sol, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 003321 
- E.

 Cientifi cado no dia 11 de agosto de 2017, às 
15h42min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 24 de agosto de 2017, conforme fl s. 09/12.

 À fl . 16, temos manifestação da Procuradoria do 
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-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1669/2017, às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-

ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a construção de uma edifi cação mista de madeira e alvena-
ria, medindo 9,7x8,7 metros, piso queimado, coberta com 
telha de fi brocimento, habitada por 04 (quatro) pessoas, 
com água e energia regular, em Área de Preservação Per-
manente - APP, pertencente ao Igarapé do Paca.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de uma edifi cação mista 
de madeira e alvenaria, medindo 9,7x8,7 metros, piso quei-
mado, coberta com telha de fi brocimento, habitada por 04 
(quatro) pessoas, com água e energia regular, em Área de 
Preservação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé do 
Paca, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 18 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1306/2017
 Autuada: SUZANA BARBOSA MAIA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 009613 - E, devidamente preenchi-
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do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico n° 
1671/2017, o qual constatou a supressão vegetal e constru-
ção de uma edifi cação em alvenaria, medindo 5x7 metros, 
sem reboco, piso grosso, coberta com telha de fi brocimento, 
com instalações de água e energia regular, habitada por 07 
(sete) pessoas, em Área de Preservação Permanente - APP, 
pertencente ao Igarapé do Paca, situado na Rua Estrela Bo-
nita, nº 1211, bairro Nova Cidade, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 003320 
- E.

 Cientifi cada no dia 11 de agosto de 2017, às 
15h15min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 15 de agosto de 2017, conforme fl s. 08/14.

 À fl . 19, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 

Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1671/2017, às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).
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Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia reali-
zar a supressão vegetal e construção de uma edifi cação em 
alvenaria, medindo 5x7 metros, sem reboco, piso grosso, 
coberta com telha de fi brocimento, com instalações de água 
e energia regular, habitada por 07 (sete) pessoas, em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé 
do Paca.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a supressão vegetal e construção de 
uma edifi cação em alvenaria, medindo 5x7 metros, sem re-
boco, piso grosso, coberta com telha de fi brocimento, com 
instalações de água e energia regular, habitada por 07 
(sete) pessoas, em Área de Preservação Permanente - APP, 
pertencente ao Igarapé do Paca, sem a devida autorização 
ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 

do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1307/2017
 Autuada: ANA MARIA ALVES DA SILVA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 009612 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Téc-
nico n° 1670/2017, o qual constatou a supressão vegetal e 
construção de uma edifi cação de alvenaria, medindo 5x4 
metros, piso queimado, sem reboco, coberta com telha de 
fi brocimento, com fornecimento de energia clandestina e 
água regular, em Área de Preservação Permanente - APP, 
pertencente ao Igarapé do Paca, situado na Rua Estrelinha 
Bonita, nº 300, Bairro Raiar do Sol, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 003319 
- E.

 Cientifi cada no dia 11 de agosto de 2017, às 
14h47min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 15 de agosto de 2017, conforme fl s. 08/13.

 À fl . 18, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 
 
 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência em cumprimento 
à Portaria nº 028/2012/GAB/SMGA, para averiguar e ado-
tar medidas cabíveis referentes às construções irregulares 
em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;
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VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1670/2017, às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 

fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 
 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia reali-
zar a supressão vegetal e construção de uma edifi cação de 
alvenaria, medindo 5x4 metros, piso queimado, sem rebo-
co, coberta com telha de fi brocimento, com fornecimento de 
energia clandestina e água regular, em Área de Preserva-
ção Permanente - APP, pertencente ao Igarapé do Paca.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infra-
ção ambiental ao realizar a supressão vegetal e construção 
de uma edifi cação de alvenaria, medindo 5x4 metros, piso 
queimado, sem reboco, coberta com telha de fi brocimento, 
com fornecimento de energia clandestina e água regular, 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente ao 
Igarapé do Paca, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
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 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1342/2017
 Autuada: ALANNY CAROLAINE BANDEIRA DE FREI-
TAS 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 009609 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico n° 
1587/2017, o qual constatou a supressão vegetal e constru-
ção de edifi cação com material de reaproveitamento (tapu-
me), medindo 4x4 metros, coberto com telha de fi brocimen-
to, em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente 
ao Igarapé Grande, situado na Rua Rio Uailan, s/n, bairro 
Professora Aracelis Souto Maior, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 003315 
- E.

 Cientifi cada no dia 04 de agosto de 2017, às 
10h48min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 15 de agosto de 2017, conforme fl s. 08/12.

 À fl . 17, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
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50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1587/2017, às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a supressão vegetal e construção de edifi cação com mate-
rial de reaproveitamento (tapume), medindo 6x8 metros, 
coberto com telha de fi brocimento, em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Grande.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 

autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infra-
ção ambiental ao realizar a supressão vegetal e construção 
de edifi cação com material de reaproveitamento (tapume), 
medindo 4x4 metros, coberto com telha de fi brocimento, em 
Área de Preservação Permanente - APP, pertencente ao Iga-
rapé Grande, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1343/2017
 Autuada: SANDRA MARIA PACHECO DOS SANTOS

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 009607 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 1585/2017, o qual constatou a supressão vegetal e cons-
trução de edifi cação com materiais de reaproveitamento 
(madeira/tapume/sacos de fi bra), medindo 6,5x4,0 metros, 
coberta com telha de fi brocimento, com instalações de água 
e energia de forma irregular e habitada por 04 (quatro) 
pessoas, em Área de Preservação Permanente - APP, per-
tencente ao Igarapé Grande, situado na Rua Rio Uailan, 
s/n, Bairro Professora Aracelis Souto Maior, Boa Vista-RR. 
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 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 003313 
- E.

 Cientifi cada no dia 04 de agosto de 2017, às 
10h24min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 21 de agosto de 2017, conforme fl s. 08/14.

 À fl . 19, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-

nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1585/2017, às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 
 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:
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Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a supressão vegetal e construção de edifi cação com mate-
riais de reaproveitamento (madeira/tapume/sacos de fi bra), 
medindo 6,5x4,0 metros, coberta com telha de fi brocimen-
to, com instalações de água e energia de forma irregular e 
habitada por 04 (quatro) pessoas, em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Grande.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a supressão vegetal e construção de 
edifi cação com materiais de reaproveitamento (madeira/ta-
pume/sacos de fi bra), medindo 6,5x4,0 metros, coberta com 
telha de fi brocimento, com instalações de água e energia 
de forma irregular e habitada por 04 (quatro) pessoas, em 
Área de Preservação Permanente - APP, pertencente ao Iga-
rapé Grande, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1345/2017
 Autuada: MARILENE JOSÉ DOS SANTOS CARMONA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 009606 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 1592/2017, o qual constatou a supressão vegetal, ater-
ramento e construção de uma edifi cação em madeira/tapu-
me, medindo 4x5 metros, coberta com telha de fi brocimen-
to, habitada, em Área de Preservação Permanente - APP, 
pertencente ao Igarapé Grande, situado na Rua Rio Uailan 
(fi nal da rua), s/n, Bairro Professora Aracelis Souto Maior, 
Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 003312 
- E.

 Cientifi cada no dia 04 de agosto de 2017, às 
10h18min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 15 de agosto de 2017, conforme fl s. 08/12.

 À fl . 17, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
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fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1592/2017, às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a supressão vegetal, aterramento e construção de uma edi-
fi cação em madeira/tapume, medindo 4x5 metros, coberta 
com telha de fi brocimento, habitada, em Área de Preserva-
ção Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Grande.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a supressão vegetal, aterramento e 
construção de uma edifi cação em madeira/tapume, medin-
do 4x5 metros, coberta com telha de fi brocimento, habitada, 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente ao 
Igarapé Grande, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c)  Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
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-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 11 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1346/2017
 Autuada: LOIDE FERREIRA SOBRINHO SOUSA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 009608 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Téc-
nico n° 1586/2017, o qual constatou a supressão vegetal, 
aterramento e construção de uma edifi cação em alvenaria, 
medindo 4x7 metros, sem reboco, coberta com telha de fi -
brocimento, com fornecimento de água e energia de for-
ma irregular, em Área de Preservação Permanente - APP, 
pertencente ao Igarapé Grande, situado na Rua Rio Uailan, 
s/n, Bairro Professora Aracelis Souto Maior, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 003314 
- E.

 Cientifi cada no dia 04 de agosto de 2017, às 
10h40min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 14 de agosto de 2017, conforme fl s. 08/14.

 À fl . 19, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.
 
 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5577                       07 de Março de 2022
18
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1586/2017, às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia reali-
zar a supressão vegetal, aterramento e construção de uma 
edifi cação em alvenaria, medindo 4x7 metros, sem rebo-
co, coberta com telha de fi brocimento, com fornecimento de 
água e energia de forma irregular, em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Grande.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a supressão vegetal, aterramento e 

construção de uma edifi cação em alvenaria, medindo 4x7 
metros, sem reboco, coberta com telha de fi brocimento, com 
fornecimento de água e energia de forma irregular, em 
Área de Preservação Permanente - APP, pertencente ao Iga-
rapé Grande, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 11 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1347/2017
 Autuado: MANOEL SILVA DE CARVALHO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 009611 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Téc-
nico n° 1591/2017, o qual constatou a supressão vegetal, 
aterramento e construção de uma edifi cação de alvenaria, 
inacabada, medindo 4x4 metros, com paredes na altura de 
2 metros, chão batido, coberta com telha de fi brocimento, 
não habitada, em Área de Preservação Permanente - APP, 
pertencente ao Igarapé Grande, situado na Rua Rio Uailan, 
s/n, bairro Professora Aracelis Souto Maior, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 003317 
- E.

 Cientifi cado no dia 04 de agosto de 2017, às 
11h25min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 15 de agosto de 2017, conforme fl s. 08/12.

 À fl . 17, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.
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 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência em cumprimento 
à Portaria nº 065/2012/GAB/SMGA, para averiguar e ado-
tar medidas cabíveis referentes às construções irregulares 
em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1591/2017, às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:
 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a supressão vegetal, aterramento e construção de uma edi-
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fi cação de alvenaria, inacabada, medindo 4x4 metros, com 
paredes na altura de 2 metros, chão batido, coberta com te-
lha de fi brocimento, não habitada, em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Grande.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a supressão vegetal, aterramento e 
construção de uma edifi cação de alvenaria, inacabada, me-
dindo 4x4 metros, com paredes na altura de 2 metros, chão 
batido, coberta com telha de fi brocimento, não habitada, 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente ao 
Igarapé Grande, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1348/2017
 Autuada: ONDINA PRATA DA SILVA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 009610 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 1588/2017, o qual constatou a supressão vegetal, ater-
ramento e construção de baldrame em alvenaria, medindo 
6x8 metros e altura de 1 metro, em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Grande, situa-
do na Rua Rio Uailan, s/n, Bairro Professora Aracelis Souto 
Maior, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 003316 
- E.

 Cientifi cada no dia 04 de agosto de 2017, às 
10h59min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 21 de agosto de 2017, conforme fl s. 08/12.

 À fl . 17, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
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prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1588/2017, às fl s. 05/06.
 
 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a supressão vegetal, aterramento e construção de baldra-
me em alvenaria, medindo 6x8 metros e altura de 1 metro, 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente ao 
Igarapé Grande.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a supressão vegetal, aterramento e 
construção de baldrame em alvenaria, medindo 6x8 metros 
e altura de 1 metro, em Área de Preservação Permanente 
- APP, pertencente ao Igarapé Grande, sem a devida autori-
zação ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.
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 Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1350/2017
 Autuado: ANDERSON DA SILVA ARAÚJO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 009497 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 1535/2017, o qual constatou a construção de uma casa 
em PVC e parte em alvenaria, medindo 9x5 metros. A parte 
em alvenaria está em ponto de cobertura, sem piso e sem 
reboco. A parte em PVC é coberta com telha de fi brocimen-
to. A edifi cação é habitada por uma família, e tem água e 
energia de forma irregular, e está em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente a um Lago Natural, situado 
na Rua Campinas, nº 781, Bairro Nova Cidade, Boa Vista-
-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 003295 
- E.

 Cientifi cado no dia 08 de agosto de 2017, às 
09h50min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 25 de agosto de 2017, conforme fl s. 07/13.

 À fl . 18, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência em cumprimento 
à Portaria nº 028/2013/GAB/SMGA, para averiguar e ado-
tar medidas cabíveis referentes às construções irregulares 
em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1535/2017 à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
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ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a construção de uma casa em PVC e parte em alvenaria, 
medindo 9x5 metros. A parte em alvenaria está em pon-
to de cobertura, sem piso e sem reboco. A parte em PVC é 
coberta com telha de fi brocimento. A edifi cação é habitada 
por uma família, e tem água e energia de forma irregular, e 
está em Área de Preservação Permanente - APP, pertencen-
te a um Lago Natural.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração am-
biental ao realizar a construção de uma casa em PVC e par-
te em alvenaria, medindo 9x5 metros. A parte em alvenaria 
está em ponto de cobertura, sem piso e sem reboco. A parte 
em PVC é coberta com telha de fi brocimento. A edifi cação é 
habitada por uma família, e tem água e energia de forma 
irregular, e está em Área de Preservação Permanente - APP, 
pertencente a um Lago Natural, sem a devida autorização 
ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 

DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1416/2017
 Autuada: ORDILENE FERREIRA PERES

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 007807 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 1677/2017, o qual constatou a construção de uma casa 
em alvenaria, medindo 8x11 metros, em Área de Preser-
vação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Grande, 
situado na Rua Uailan s/n, Bairro Professora Aracelis Souto 
Maior, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, reforma 
e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 001130- E.

 Cientifi cada no dia 08 de agosto de 2017, às 10h., 
a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 18 
de agosto de 2017, conforme fl s. 08/13.

 À fl . 18, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5577                       07 de Março de 2022
24
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-

tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1677/2017, às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a construção de uma casa em alvenaria, medindo 8x11 me-
tros, em Área de Preservação Permanente - APP, pertencen-
te ao Igarapé Grande.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO
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 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de uma casa em alvena-
ria, medindo 8x11 metros, em Área de Preservação Perma-
nente - APP, pertencente ao Igarapé Grande, sem a devida 
autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 11 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1618/2017
 Autuada: MARILZA DA SILVA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 009620 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 1994/2017, o qual constatou a construção de um baldra-
me de alvenaria, medindo 22,90 metros lineares, em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé 
Tauari, situado na Rua C-44, nº 244, Bairro Alvorada, Boa 
Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, reforma 
e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 003325- E.

 Cientifi cada no dia 18 de setembro de 2017, às 
10h19min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 28 de setembro de 2017, conforme fl s. 08/15.

 À fl . 18, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.
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 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1994/2017, às fl s. 05/06.
 
 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 
 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a construção de um baldrame de alvenaria, medindo 22,90 

metros lineares, em Área de Preservação Permanente - APP, 
pertencente ao Igarapé Tauari.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de um baldrame de al-
venaria, medindo 22,90 metros lineares, em Área de Pre-
servação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Tauari, 
sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 18 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1625/2017
 Autuada: MARIA MARLENE CORDEIRO DOS SANTOS

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 002613 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 1939/2017, o qual constatou a construção de uma edifi -
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cação de alvenaria, medindo 8,5x5,0 metros, piso de chão 
batido, luz e a água estão irregulares, em Área de Preser-
vação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Uaizinho, 
situado na Av. Parque Igarapé, nº 477, bairro Nova Cidade, 
Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 001063 
- E.

 Cientifi cada no dia 15 de setembro de 2017, às 10h., 
a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 02 
de outubro de 2017, conforme fl s. 09/14.

 À fl . 18, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência em cumprimento 
à Portaria nº 065/2012/GAB/SMGA, para averiguar e ado-
tar medidas cabíveis referentes às construções irregulares 
em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 

apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1939/2017, às fl s. 05/07.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
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saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia reali-
zar a construção de uma edifi cação de alvenaria, medindo 
8,5x5,0 metros, piso de chão batido, luz e a água estão irre-
gulares, em Área de Preservação Permanente - APP, perten-
cente ao Igarapé Uaizinho.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de uma edifi cação de 
alvenaria, medindo 8,5x5,0 metros, piso de chão batido, luz 
e a água estão irregulares, em Área de Preservação Perma-
nente - APP, pertencente ao Igarapé Uaizinho, sem a devida 
autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1629/2017
 Autuada: CYNTHIA DOS SANTOS

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 001971 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 1988/2017, o qual constatou a construção de uma edifi -
cação de alvenaria, medindo 6,5x3,0 metros, habitada por 
03 (três) adultos e  05 (cinco) crianças, a luz e a água estão 
regulares, em Área de Preservação Permanente - APP, per-
tencente ao Igarapé Uaizinho, situado na Av. Parque Igara-
pé, nº 454, bairro Nova Cidade, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 004014 
- E.

 Cientifi cada no dia 15 de setembro de 2017, às 
11h40min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 09 de outubro de 2017, conforme fl s. 10/23.

 À fl . 26, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência em cumprimento 
à Portaria nº 065/2012/GAB/SMGA, para averiguar e ado-
tar medidas cabíveis referentes às construções irregulares 
em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
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fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1988/2017, às fl s. 05/07.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:
 

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia reali-
zar a construção de uma edifi cação de alvenaria, medindo 
6,5x3,0 metros, habitada por 03 (três) adultos e  05 (cinco) 
crianças, a luz e a água estão regulares, em Área de Preser-
vação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Uaizinho.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de uma edifi cação de 
alvenaria, medindo 6,5x3,0 metros, habitada por 03 (três) 
adultos e  05 (cinco) crianças, a luz e a água estão regula-
res, em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente 
ao Igarapé Uaizinho, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
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-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1637/2017
 Autuada: MONELLY RAPHAELA SILVA SOUZA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 002618 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no Art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 2040/2017, o qual constatou a construção de uma edifi ca-
ção em madeira, medindo 3x3 metros, piso de chão batido, 
coberta com telha de fi brocimento, com água e energia de 
forma irregular, sem muro ou cerca, localizada em Área de 
Preservação Permanente – APP de um Lago Natural, situado 
na Rua CC 06, s/n, bairro Laura Moreira, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 001069 
- E.

 Cientifi cada no dia 22 de setembro de 2017, às 
10h35min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 11 de outubro de 2017, conforme fl s. 07/11.

 À fl . 15, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008, 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

[...]

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de;

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2040/2017, à fl . 05.
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 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a construção de uma edifi cação em madeira, medindo 3x3 
metros, piso de chão batido, coberta com telha de fi broci-
mento, com água e energia de forma irregular, sem muro 
ou cerca, localizada em Área de Preservação Permanente 
– APP de um Lago Natural.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de uma edifi cação em 
madeira, medindo 3x3 metros, piso de chão batido, coberta 
com telha de fi brocimento, com água e energia de forma 
irregular, sem muro ou cerca, localizada em Área de Preser-

vação Permanente – APP de um Lago Natural, sem a devida 
autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 18 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1641/2017
 Autuada: ANTONIA SILVA GOMES

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 002614 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 1987/2017, o qual constatou a construção de uma casa de 
alvenaria, medindo 8x5 metros, habitada por 3 pessoas, a 
energia do local é clandestina e a água é regular, em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente ao Igara-
pé Uaizinho, situado na Av. Parque Igarapé, nº 467, Bairro 
Nova Cidade, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 001064 
- E.

 Cientifi cada no dia 15 de setembro de 2017, às 
10h20min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 03 de outubro de 2017, conforme fl s. 09/14.

 À fl . 18, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.
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 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência em cumprimento 
à Portaria nº 065/2012/GAB/SMGA, para averiguar e ado-
tar medidas cabíveis referentes às construções irregulares 
em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 

que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1987/2017, às fl s. 05/07.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a construção de uma casa de alvenaria, medindo 8x5 me-
tros, habitada por 3 pessoas, a energia do local é clandesti-
na e a água é regular, em Área de Preservação Permanente 
- APP, pertencente ao Igarapé Uaizinho.
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 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração am-
biental ao realizar a construção de uma casa de alvenaria, 
medindo 8x5 metros, habitada por 3 pessoas, a energia do 
local é clandestina e a água é regular, em Área de Preser-
vação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Uaizinho, 
sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1805/2017
 Autuado: MILTON CAMILO ROQUE JUNIOR

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 002624 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 2047/2017, o qual constatou a construção de uma edifi ca-
ção de alvenaria, medindo 15x10 metros, murada e coberta 
com telha de fi brocimento e uma varanda com base metá-

lica, coberta com telha metálica, medindo 8x10 metros, em 
Área de Preservação Permanente - APP, pertencente ao Iga-
rapé Caxangá, situado na Av. Terêncio Lima, nº 485, Bairro 
São Vicente, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 001074 
- E.

 Cientifi cado no dia 27 de setembro de 2017, às 
09h050min., o mesmo NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

 À fl . 11, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência em cumprimen-
to a determinação da chefi a do DIFI/SPA/SPMA/PMBV, para 
averiguar e adotar medidas cabíveis referentes às constru-
ções irregulares em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
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las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2047/2017, às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia reali-
zar a construção de uma edifi cação de alvenaria, medindo 
15x10 metros, murada e coberta com telha de fi brocimento 
e uma varanda com base metálica, coberta com telha metá-
lica, medindo 8x10 metros, em Área de Preservação Perma-
nente - APP, pertencente ao Igarapé Caxangá.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de uma edifi cação de 
alvenaria, medindo 15x10 metros, murada e coberta com 
telha de fi brocimento e uma varanda com base metálica, 
coberta com telha metálica, medindo 8x10 metros, em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé 
Caxangá, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1808/2017
 Autuada: ANDREINA MOREIRA DE ALMEIDA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 009421 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal 
nº 6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “e” 
da Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 2110/2017, o qual constatou a construção de uma casa 
de Alvenaria, medindo 18,40x8,37 metros, coberta com te-
lha de fi brocimento, energia e água de forma irregular e 
uma garagem com depósito, medindo 10,10x5,80, ambas 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente ao 
Rio Branco, situado na Rua Castelo Branco, nº 191, no Bairro 
Centro, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 005970 
- E.

 Cientifi cada no dia 19 de setembro de 2017, às 
09h10min., a mesma NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

 À fl . 11, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência em cumprimento 
à Portaria nº 028/2013/GAB/SNGA, para averiguar e ado-
tar medidas cabíveis referentes às construções irregulares 
em Área de preservação Permanente - APP.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita 
pelos fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, inci-
sos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “e” da 
Lei Federal n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

 [...]

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos 
d’água que tenham largura superior a 600 
(seiscentos) metros.

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2110/2017, às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
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dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 
 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a construção de uma casa de Alvenaria, medindo 18,40x8,37 
metros, coberta com telha de fi brocimento, energia e água 
de forma irregular e uma garagem com depósito, medindo 
10,10x5,80, ambas em Área de Preservação Permanente - 
APP, pertencente ao Rio Branco.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de uma casa de Alvena-
ria, medindo 18,40x8,37 metros, coberta com telha de fi bro-
cimento, energia e água de forma irregular e uma garagem 
com depósito, medindo 10,10x5,80, ambas em Área de Pre-
servação Permanente - APP, pertencente ao Rio Branco, sem 
a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);

 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1809/2017
 Autuada: MARIA DAS GRAÇAS PAULA GOMES

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 002701 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 2109/2017, o qual constatou a construção de uma casa de 
alvenaria, medindo 89,12 metros quadrados, coberta com 
telha de amianto, piso de chão batido e com instalações de 
água e energia de forma irregular, em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Caxangá, situa-
do na Rua Castelo Branco, nº 57, Bairro Centro, Boa Vista-
-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 002755 
- E.

 Cientifi cada no dia 19 de setembro de 2017, às 
11h50min., a mesma NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

 À fl . 11, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência em cumprimento 
à Portaria nº 028/2013/GAB/SMGA, para averiguar e ado-
tar medidas cabíveis referentes às construções irregulares 
em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
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e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2109/2017, às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 
 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia reali-
zar a construção de uma casa de alvenaria, medindo 89,12 
metros quadrados, coberta com telha de amianto, piso de 
chão batido e com instalações de água e energia de forma 
irregular, em Área de Preservação Permanente - APP, per-
tencente ao Igarapé Caxangá.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO
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 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de uma casa de alve-
naria, medindo 89,12 metros quadrados, coberta com te-
lha de amianto, piso de chão batido e com instalações de 
água e energia de forma irregular, em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Caxangá, sem a 
devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c)  Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1810/2017
 Autuada: NAZARINA COSTA DE SOUZA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 009422 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 2107/2017, o qual constatou a construção de uma casa 
de madeira, medindo 6,10x5,70 metros, coberta com telha 
de fi brocimento, piso de chão batido e com instalações de 
água e energia de forma irregular, em Área de Preserva-
ção Permanente - APP, pertencente ao Rio Branco, situado 
na Av. Sebastião de Diniz, nº 1660, Bairro São Vicente, Boa 
Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 005971 
- E.

 Cientifi cada no dia 19 de setembro de 2017, às 10h., 
a mesma NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

 À fl . 11, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência em cumprimento 
à Portaria nº 028/2013/GAB/SMGA, para averiguar e ado-
tar medidas cabíveis referentes às construções irregulares 
em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08
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Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2107/2017, às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 

infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a construção de uma casa de madeira, medindo 6,10x5,70 
metros, coberta com telha de fi brocimento, piso de chão ba-
tido e com instalações de água e energia de forma irregular, 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente ao 
Rio Branco.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de uma casa de madei-
ra, medindo 6,10x5,70 metros, coberta com telha de fi bro-
cimento, piso de chão batido e com instalações de água e 
energia de forma irregular, em Área de Preservação Per-
manente - APP, pertencente ao Rio Branco, sem a devida 
autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1812/2017
 Autuado: JEAN CARLOS OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO
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 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 002702 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 2148/2017, o qual constatou a construção de uma edifi -
cação de madeira/tapume, medindo 12,64 m2, coberta com 
telha de amianto, piso de chão de batido, e com energia e 
água de forma irregular, em Área de Preservação Perma-
nente - APP, pertencente ao Igarapé Caxangá, situado na 
Rua Cecília Brasil, nº 22, Bairro Centro, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 002756 
- E.

 Cientifi cado no dia 19 de setembro de 2017, às 
11h40min., o mesmo NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

 À fl . 11, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência em cumprimento 
à Portaria nº 028/2013/GAB/SMGA, para averiguar e ado-
tar medidas cabíveis referentes às construções irregulares 
em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 

os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2148/2017, às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
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para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 
 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a construção de uma edifi cação de madeira/tapume, me-
dindo 12,64 m2, coberta com telha de amianto, piso de chão 
de batido, e com energia e água de forma irregular, em 
Área de Preservação Permanente - APP, pertencente ao Iga-
rapé Caxangá.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de uma edifi cação de 
madeira/tapume, medindo 12,64 m2, coberta com telha de 
amianto, piso de chão de batido, e com energia e água de 
forma irregular, em Área de Preservação Permanente - APP, 
pertencente ao Igarapé Caxangá, sem a devida autorização 
ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-

mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1813/2017
 Autuado: NAY’ZZAN ANDREWS MARTINS DA SILVA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 009424 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal 
nº 6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “e” 
da Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 2146/2017, o qual constatou a construção de uma casa de 
madeira, medindo 5,36x6,17 metros, coberta com telha de 
fi brocimento, piso de chão batido, energia e água de forma 
irregular, em Área de Preservação Permanente - APP, per-
tencente ao Rio Branco, situado na Travessa Castelo Branco, 
nº 191, no Bairro Centro, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 005972 
- E.

 Cientifi cado no dia 19 de setembro de 2017, às 11h., 
o mesmo NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

 À fl . 11, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência em cumprimento 
à Portaria nº 028/2013/GAB/SNGA, para averiguar e ado-
tar medidas cabíveis referentes às construções irregulares 
em Área de preservação Permanente - APP.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita 
pelos fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, inci-
sos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “e” da 
Lei Federal n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;
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VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

 [...]

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos 
d’água que tenham largura superior a 600 
(seiscentos) metros.

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2146/2017, às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-

sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a construção de uma casa de madeira, medindo 5,36x6,17 
metros, coberta com telha de fi brocimento, piso de chão ba-
tido, energia e água de forma irregular, em Área de Preser-
vação Permanente - APP, pertencente ao Rio Branco.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de uma casa de ma-
deira, medindo 5,36x6,17 metros, coberta com telha de fi -
brocimento, piso de chão batido, energia e água de forma 
irregular, em Área de Preservação Permanente - APP, per-
tencente ao Rio Branco, sem a devida autorização ambien-
tal;
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 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1842/2017
 Autuado: FRANCISCO ALMEIDA DA SILVA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 002630 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 2314/2017, o qual constatou a supressão vegetal e ater-
ramento, medindo 5x12 metros,  em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Grande, situado 
na Rua N-26, nº 235, bairro Senador Hélio Campos, Boa 
Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação e lançamento de barro/argila, conforme 
Termo de Embargo nº 001079 - E.

 Cientifi cado no dia 10 de outubro de 2017, às 10h., 
o mesmo NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

 À fl . 11 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque 
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.
 
 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
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50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2314/2017, à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a supressão vegetal e aterramento, medindo 5x12 metros, 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente ao 
Igarapé Grande.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 

por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a supressão vegetal e aterramento, 
medindo 5x12 metros, em Área de Preservação Permanente 
- APP, pertencente ao Igarapé Grande, sem a devida autori-
zação ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que o processo admi-
nistrativo seja remetido à Procuradoria Geral do Município, 
para conhecimento e possíveis medidas cabíveis.
 
 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 11 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 2316/2017
 Autuada: ODINEIDE DA SILVA COSTA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 002646 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso XI, da Lei Fede-
ral n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 2603/2017, o qual constatou a construção de um barra-
co de madeira, medindo 3x4 metros, coberto com telha de 
fi brocimento, piso de chão batido, com água e energia de 
forma irregular, habitado por 02 (duas) pessoas, localizado 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente ao 
Igarapé Grande, situado na Rua Sobral, s/n, no Bairro Ara-
celis Souto Maior, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 001092 
- E.

 Cientifi cada no dia 08 de novembro de 2017, às 
09h10min., a mesma NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
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TRATIVA.

 À fl . 10, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
. 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II e 
VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 com-
binado com o art. 4°, inciso XI, da Lei Federal n° 12.651/12. 
Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

[...];

XI - em veredas, a faixa marginal, em proje-
ção horizontal, com largura mínima de 50 (cin-
quenta) metros, a partir do espaço permanen-
temente brejoso e encharcado. (Redação dada 
pela Lei nº 12.727, de 2012).

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-

re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2603/2017, à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:
 

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
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e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a construção de um barraco de madeira, medindo 3x4 me-
tros, coberto com telha de fi brocimento, piso de chão batido, 
com água e energia de forma irregular, habitado por 02 
(duas) pessoas, localizado em Área de Preservação Perma-
nente - APP, pertencente ao Igarapé Grande.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de um barraco de ma-
deira, medindo 3x4 metros, coberto com telha de fi broci-
mento, piso de chão batido, com água e energia de forma 
irregular, habitado por 02 (duas) pessoas, localizado em 
Área de Preservação Permanente - APP, pertencente ao Iga-
rapé Grande, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 11 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 2317/2017
 Autuado: FRANCISCO MOREIRA DE SOUSA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 

de Infração de Multa nº 002678 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 2600/2017, o qual constatou a construção de uma casa 
de alvenaria, medindo 4x6 metros, coberta com telha de 
fi brocimento, piso de cerâmica, banheiro com fossa séptica, 
água e energia de forma irregular e habitada por 04 (qua-
tro) pessoas, em Área de Preservação Permanente - APP, 
pertencente ao Igarapé Fogoió, situado na Rua Foz do Igua-
çu, nº 1219, Bairro Equatorial, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 001506 
- E.

 Cientifi cado no dia 08 de novembro de 2017, às 
10h18min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 03 de janeiro de 2018, conforme fl s. 16/20.

 À fl . 11, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
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regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2600/2017, às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 

6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a construção de uma casa de alvenaria, medindo 4x6 me-
tros, coberta com telha de fi brocimento, piso de cerâmica, 
banheiro com fossa séptica, água e energia de forma irre-
gular e habitada por 04 (quatro) pessoas, em Área de Pre-
servação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Fogoió.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de uma casa de alvena-
ria, medindo 4x6 metros, coberta com telha de fi brocimento, 
piso de cerâmica, banheiro com fossa séptica, água e ener-
gia de forma irregular e habitada por 04 (quatro) pessoas, 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente ao 
Igarapé Fogoió, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
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do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 2323/2017
 Autuado: JHONATAN NUNES DE CASTRO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006253 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Téc-
nico n° 2510/2017, o qual constatou a supressão vegetal e 
construção de uma edifi cação em madeira, piso de cimen-
to, coberto com telha de fi brocimento, medindo 4x4 metros, 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente ao 
Igarapé Grande, situado na Rua Rio Uailã, s/n, Bairro Pro-
fessora Aracelis Souto Maior, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação e lançamento de barro/argila, conforme 
Termo de Embargo nº 002653 - E.

 Cientifi cado no dia 06 de novembro de 2017, às 
10h30min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 28 de dezembro de 2017, conforme fl s. 14/18.

 À fl . 10 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2510/2017, à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
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so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a supressão vegetal e construção de uma edifi cação em ma-
deira, piso de cimento, coberto com telha de fi brocimento, 
medindo 4x4 metros, em Área de Preservação Permanente 
- APP, pertencente ao Igarapé Grande.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração am-
biental ao realizar a supressão vegetal e construção de uma 
edifi cação em madeira, piso de cimento, coberto com telha 
de fi brocimento, medindo 4x4 metros, em Área de Preserva-
ção Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Grande, sem 
a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 

quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 18 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 2535/2017
 Autuado: MICHELANGELO LIMA SOBRAL

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 002716 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 2825/2017, o qual constatou a construção de uma edifi -
cação em alvenaria, medindo 5x5 metros, coberta com telha 
de fi brocimento, piso em cerâmica, com instalação de água 
e energia de forma irregular, habitada por 04 (quatro) pes-
soas, em Área de Preservação Permanente - APP, perten-
cente a um Lago Natural dentro do Projeto URIAP, situado 
na Av. dos Corretores de Imóveis, nº 42, Bairro Alvorada, 
Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, aterramento e supressão vegetal, con-
forme Termo de Embargo nº 005452 - E.

 Cientifi cado no dia 28 de novembro de 2017, às 
11h45min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 15 de dezembro de 2017, conforme fl s. 13/18.

 À fl . 22, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
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adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2825/2017 às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a construção de uma edifi cação em alvenaria, medindo 5x5 
metros, coberta com telha de fi brocimento, piso em cerâmi-
ca, com instalação de água e energia de forma irregular, 
habitada por 04 (quatro) pessoas, em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente a um Lago Natural dentro 
do Projeto URIAP.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
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regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de uma edifi cação em 
alvenaria, medindo 5x5 metros, coberta com telha de fi bro-
cimento, piso em cerâmica, com instalação de água e ener-
gia de forma irregular, habitada por 04 (quatro) pessoas, 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente a 
um Lago Natural dentro do Projeto URIAP, sem a devida au-
torização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 11 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 2536/2017
 Autuado: JOSUE SILVA DE ARRUDA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 002684 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 2900/2017, o qual constatou o aterramento e a constru-
ção de uma residência em alvenaria, medindo 6x9 metros, 
coberta com telha de fi brocimento, piso de cerâmica, água 
e energia de forma irregular, 04 (quatro) cômodos, habita-
da por 05 (cinco) moradores, em Área de Preservação Per-
manente - APP, pertencente a um Lago Natural, situado na 
Rua Francisco Sales Vieira, nº 147, bairro Santa Luzia, Boa 
Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação e aterramento, conforme Termo de Em-
bargo nº 001508 - E.

 Cientifi cado no dia 27 de novembro de 2017, às 
11h10min., o mesmo NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

 À fl . 12, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
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medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2900/2017 às fl s. 05/07.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:
 

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-

lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
o aterramento e a construção de uma residência em alvena-
ria, medindo 6x9 metros, coberta com telha de fi brocimen-
to, piso de cerâmica, água e energia de forma irregular, 04 
(quatro) cômodos, habitada por 05 (cinco) moradores, em 
Área de Preservação Permanente - APP, pertencente a um 
Lago Natural.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar o aterramento e a construção de uma 
residência em alvenaria, medindo 6x9 metros, coberta com 
telha de fi brocimento, piso de cerâmica, água e energia de 
forma irregular, 04 (quatro) cômodos, habitada por 05 (cin-
co) moradores, em Área de Preservação Permanente - APP, 
pertencente a um Lago Natural, sem a devida autorização 
ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 11 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE
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 Processo nº 2609/2017
 Autuado: DOMINGOS LIMA DE MACEDO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 002683- E, devidamente preenchido 
pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 3º 
inciso II, combinado com art. 79 caput do Decreto Federal 
6.514/08.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 2834/2017, pelo descumprimento do Embargo 005608 – 
E. O autuado realizou o aterramento de aproximadamente 
390m2 e a construção de um muro, medindo 43 metros li-
neares, em Área de Preservação Permanente – APP de um 
Lago Natural, situado na Rua Milton Maduro, nº 2269, bair-
ro Santa Luzia, Boa Vista-RR. 

 Cientifi cado no dia 27 de novembro de 2017, às 
10h22min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 07 de dezembro de 2017, conforme fl s. 09/13.

 À fl . 16, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou durante diligência.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º inciso II, 
combinado com art. 79 caput do Decreto Federal 6.514/08. 
Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

[...]

II - multa simples;

[...]

Art. 79.  Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas áreas:

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-

-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso em que a Autuada cometeu a prática 
de infração ambiental ao descumprir termo de embargo de 
construção irregular, sendo a medida imperiosa a aplicação 
de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que con-
diz ao patamar estabelecido no art. 79 do Decreto 6514/08, 
in verbis:

Art. 79.  Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas áreas: 

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).” 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2834/2017, às fl s. 04/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, sope-
sando que o Autuado descumpriu o embargo sem se preo-
cupar com as consequências danosas para o meio ambiente 
(art.4º, inciso I, do Decreto Federal 6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA aplicada ao 
Autuado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) com base 
no art. 126, do Decreto Federal nº 6.514/08, tendo em vista 
o cometimento de infração ambiental por descumprimen-
to de embargo e, ainda que, tenha sanado algumas das 
irregularidades não tem o condão de arredar a autoria e 
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materialidade do dano ambiental causado, com isso, AFAS-
TANDO A PRIMARIEDADE e, via de consequência, caracte-
riza a REINCIDÊNCIA, caso a Autuada venha cometer nova 
infração ambiental, nos termos do art. 11 e seus incisos do 
Decreto Federal nº 6.514/08;
 b) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 7.000,00 (sete mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08.
 c) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 d) Por fi m, não efetuado o pagamento no perío-
do acima estipulado nem apresentado recurso, certifi car o 
trânsito em julgado administrativo da Decisão de Primeira 
Instância e proceder com os trâmites legais para a inscrição 
em Dívida Ativa, de acordo com a Lei Federal nº 6.830, de 
22 de setembro de 1980 e Lei Municipal 459/98, ressaltan-
do-se que o valor será atualizado e serão cobrados juros de 
mora, a partir da data da decisão fi nal, de acordo com os 
ditames da Lei 8.005/90.
 e) Por derradeiro, determino que o processo admi-
nistrativo seja remetido à Procuradoria Geral do Município, 
para conhecimento e possíveis medidas cabíveis.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 18 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 2612/2017
 Autuado: SILVANO FALADÃO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006254 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “c” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Téc-
nico n° 2682/2017, o qual constatou a supressão vegetal e 
construção de um barraco de madeira e lona, medindo 5x4 
metros, em Área de Preservação Permanente - APP, perten-
cente ao Rio Uraricoera, situado na Vila do Passarão (balsa 
do passarão), s/n, Zona Rural, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, bem como a atividade de comércio, 
conforme Termo de Embargo nº 002654 - E.

 Cientifi cado no dia 17 de novembro de 2017, às 
10h20min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 22 de novembro de 2017, conforme fl s. 08/13.

 À fl . 17 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante denúncia, para averiguar e 

adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “c” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

[...]

c) 100 (cem) metros, para os cursos d’água que 
tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) me-
tros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
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mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2682/2017 às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a supressão vegetal e construção de um barraco de madeira 
e lona, medindo 5x4 metros, em Área de Preservação Per-
manente - APP, pertencente ao Rio Uraricoera.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 

autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a supressão vegetal e construção de 
um barraco de madeira e lona, medindo 5x4 metros, em 
Área de Preservação Permanente - APP, pertencente ao Rio 
Uraricoera, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 8741/2015
 Autuado: SANDRO DENIS DE SOUZA CRUZ.

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 000393 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do município, com incurso no art. 
3º, inciso II, art. 29, caput do Decreto Federal nº 6.514/2008, 
combinados com o art. 32, caput, da Lei Federal 9.605/98.

 Nos termos do AI supra e Parecer Técnico n° 
807/2015, o autuado foi multado no valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais), pela prática de maus tratos e mutilação aos 
animais, onde galos estavam sendo colocados em rinha 
(briga), pelo autuado supramencionado. A infração ocorreu 
na Rua Raimundo da Silva Bríglia, nº 468, Bairro Centená-
rio, Boa Vista-RR.

 Autuado no dia 01 de maio de 2015, às 23h05min, 
o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 23 
de outubro de 2015, conforme fl s. 54/62.
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 Às fl s. 79/86, temos manifestação da Procuradoria 
do Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prossegui-
mento do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante denúncia de rinha de galo 
no endereço supramencionado.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, inciso II, 
art. 29, caput do Decreto Federal nº 6.514/2008. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

[...]

II - multa simples;

Art. 29.  Praticar ato de abuso, maus-tratos, fe-
rir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou 
domesticados, nativos ou exóticos:

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
3.000,00 (três mil reais) por indivíduo.

 Destaque-se ainda, ser crime previsto no art. 32 da 
Lei 9.605/98, conforme vemos:

Lei Federal n° 9.605/98

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, fe-
rir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou 
domesticados, nativos ou exóticos:        (Vide 
ADPF 640)

Pena - detenção, de três meses a um ano, e 
multa.

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 O valor da multa corresponde ao patamar estabe-
lecido entre o mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao 
máximo de R$ 3.000,00 (três mil de reais), por indivíduo, 
previsto no art. 29 do referido decreto.

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 

autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
807/2015 e anexos, às fl s. 05/28.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.”

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.”

 Portanto, mantenho a aplicação da multa fi xada, 
sopesando que houve conduta considerada lesiva capaz 
de provocar consequências danosas para o meio ambiente 
(art.4º, inciso I, do Decreto Federal 6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais), pelo cometimento de infração am-
biental ao realizar a prática de maus tratos aos animais, 
onde galos estavam sendo colocados em rinha (briga), sem 
a devida autorização ambiental;
 b) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com 
o DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido 
da penalidade, que fi cará no valor de R$ 2.100,00 (dois mil 
e cem reais), com base no parágrafo único do art. 126, do 
Decreto Federal nº 6.514/08;
 c) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 d) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 e) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deci-
são de Primeira Instância e após proceda-se a remessa 
da referida decisão à Secretaria Municipal de Economia, 
Planejamento e Finanças para inscrição do débito em dívi-
da ativa;
 f) Por derradeiro, determino que o processo admi-
nistrativo seja remetido à Procuradoria Geral do Município, 
com o fi to de conhecimento e possíveis medidas cabíveis.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.
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 Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 2307/2017
 Autuado: DEOCLECIANO RODRIGUES DE SOUSA JU-
NIOR

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006252 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 2510/2017, o qual constatou a supressão vegetal e cons-
trução de edifi cação de madeira, medindo 6x8 metros, piso 
de chão batido, coberta com telha de fi brocimento, habita-
da por 05 (cinco) pessoas, em Área de Preservação Perma-
nente - APP, pertencente a um Lago Natural, situado na Rua 
NC-P com Rua Terezinha, nº 226, Bairro Nova Cidade, Boa 
Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 002652 
- E.

 Cientifi cado no dia 06 de novembro de 2017, às 
09h55min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 09 de novembro de 2017, conforme fl s. 07/21.

 À fl . 25, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência em cumprimento 
à Portaria nº 028/2013/GAB/SMGA, para averiguar e ado-
tar medidas cabíveis referentes às construções irregulares 
em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 

formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 
 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.
 
 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2510/2017 à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
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mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
constatou a supressão vegetal e construção de edifi cação de 
madeira, medindo 6x8 metros, piso de chão batido, coberta 
com telha de fi brocimento, habitada por 05 (cinco) pessoas, 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente a 
um Lago Natural.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar constatou a supressão vegetal e cons-
trução de edifi cação de madeira, medindo 6x8 metros, piso 
de chão batido, coberta com telha de fi brocimento, habita-
da por 05 (cinco) pessoas, em Área de Preservação Perma-
nente - APP, pertencente a um Lago Natural, sem a devida 
autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-

SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 30867/2019
 Autuada: LIAC - LABORATÓRIO INTEGRADO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS LTDA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 002538- E, devidamente preenchido 
pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, e no art. art. 66, caput, do Decreto Federal 
nº 6.514/2008.

 A Empresa Autuada foi multada, no valor de R$ 
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), de acordo com o AI 
supra e o Parecer Técnico n° 3317/2019, o qual constatou o 
desenvolvimento de atividade de Laboratório de Análises 
Clínicas, sem a devida autorização de operação ambiental 
exigida por lei e emitida por órgão competente, situado na 
Rua Alfredo Cruz, nº. 113, no Bairro Centro, Boa Vista-RR.

 Foi embargada toda e qualquer atividade de La-
boratório de Análises Clinicas, no LIAC - LABORATÓRIO IN-
TEGRADO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, conforme Termo de 
Embargo nº 001282- E.

 Autuada no dia 11 de novembro de 2019, às 10h., 
a mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 13 
de novembro de 2019, conforme fl s. 08/55.

 À fl . 58, temos despacho da Procuradoria do Meio 
Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimento do 
feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante atendimento ao Processo 
17984/09, o qual solicita fi scalização na empresa com o in-
tuito de verifi car se a mesma possuía autorização de opera-
ção ambiental.
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 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita 
pelos fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, inci-
sos II e VII, e no art. art. 66, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 66.  Construir, reformar, ampliar, instalar 
ou fazer funcionar estabelecimentos, ativida-
des, obras ou serviços utilizadores de recursos 
ambientais, considerados efetiva ou potencial-
mente poluidores, sem licença ou autorização 
dos órgãos ambientais competentes, em de-
sacordo com a licença obtida ou contrariando 
as normas legais e regulamentos pertinentes: 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 2008).

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais).

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos 
reais), posto que houve violação dos preceitos legais am-
bientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 66 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao máximo de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), por violação das nor-
mas de proteção em área considerada de preservação per-
manente – APP. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
3317/2019, à fl . 06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-

sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
o desenvolvimento de atividade de Laboratório de Análises 
Clínicas, sem a devida autorização de operação ambiental 
exigida por lei e emitida por órgão competente. 

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais: 

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), pelo cometimento de 
infração ambiental ao realizar o desenvolvimento de ativi-
dade de Laboratório de Análises Clínicas, sem a devida au-
torização de operação ambiental exigida por lei e emitida 
por órgão competente; 
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
ATIVIDADE com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
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dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 1.050,00 (hum mil e 
cinquenta reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que o processo admi-
nistrativo seja remetido à Procuradoria Geral do Município, 
com o fi to de conhecimento e possíveis medidas cabíveis.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 24 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº046/2022-RH/SMST                         

 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, usando de suas atribuições legais:

 Considerando o que preceitua o art. 75, da Lei Mu-
nicipal Complementar 003, de 02 de janeiro de 2012.
 
 Art. 1° Conceder férias a servidora relacionada 
abaixo:

Mat. Nome Servidor Cargo Exercício Dias Portaria de 
Suspensão

Novo Período  

25056 ANGELA MARIA DA SILVA SANTOS AGT
      

      2015

 

  20

   003/2015/SMST

DOM3839 DE 
08/01/2015

15/07/2022 a 03/08/2022

 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

 Cientifi que-se. 
 Publique-se. 
 Cumpra-se.  

 Boa Vista, 25 de fevereiro de 2022.

Eliabe de Souza Campos
Secretário de Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº047/2022-RH/SMST                         

 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, usando de suas atribuições legais:

 Considerando o que preceitua o art. 75, da Lei Mu-
nicipal Complementar 003, de 02 de janeiro de 2012.

 RESOLVE:

 Art. 1° Suspender férias do servidor abaixo relacio-
nado:

Mat. Nome Servidor Cargo Exercício Dias Período Suspenso

   02016 MARINHO CAVALCANTE DA SILVA      GCM
    

    2022     30

 

 01/03/2022 a 30/03/2022

 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

 Cientifi que-se. 
 Publique-se. 
 Cumpra-se.  

 Boa Vista, 25 de fevereiro de 2022.

Eliabe de Souza Campos
Secretário de Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 083/2022–CORREGEDORIA/SMST   

 A Corregedora de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007, e tendo em vista o disposto nos artigos 128, 
133, 135, 136 e 141 da Lei Complementar nº 003/2012, de 
02 de janeiro de 2012.  

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar as servidoras NATASSIA GUIMARÃES 
VIEIRA, Guarda Civil Municipal, especialidade 2ª CL, matrí-
cula nº 846.699 e MARIA DINALVA LIMA BARROSO, Agente 
de Trânsito, matrícula 26.987, para, sob a presidência da 
primeira, constituírem Comissão do Processo Administra-
tivo Disciplinar nº 031/2022/CORREGEDORIA/SMST/VOL.1 
de rito sumário destinado a apurar no prazo de 30(trinta) 
dias, possível prática da infração funcional de abandono de 
cargo atribuída ao servidor B.M.C., Guarda Civil Municipal, 
especialidade 2ª Classe,  matrícula nº 846646 em virtude de 
sua ausência ininterrupta ao serviço, por 30 dias, no perío-
do de 08 de dezembro de 2022 até a presente data. 

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 Dê-se ciência.
 Publique-se.  Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 03 de março de 2022.

Natália Ferreira de Oliveira
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 3707/P de 20.04.2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 084/2022–CORREGEDORIA/SMST   

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias a vi-
gência da Portaria nº 424/2021-Corregedoria/SMST, publi-
cada no Diário Ofi cial do Município nº 5534 de 31 de de-
zembro de 2021, incumbida de apurar os fatos suscitados 
no Processo nº 057/2021/CORREGEDORIA/SMST/Vol. I, a fi m 
de buscar provas testemunhais e materiais, para a devida 
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conclusão do processo.

 Art. 2º Esta portaria produzirá efeitos retroativos ao 
dia 28 de fevereiro de 2022.

 Dê-se ciência.
 Publique-se.  Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 03 de março de 2022.

Natália Ferreira de Oliveira
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 3707/P de 20.04.2021

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE BOA VISTA

PORTARIA/COMCID-BV Nº 01/2022         

 Considerando o que dispõe os incisos V e VI do Art. 
6º do Regimento Interno do COMCID-BV;

 Considerando as diretrizes do Estatuto da Cidade, 
que dentre outras, impõem gestão democrática por meio da 
participação da população e de associações representativas 
dos vários segmentos da comunidade projetos de desenvol-
vimento urbano e se valei do Estudo de Impacto de Vizi-
nhança como instrumento de Política Urbana.

 R E S O L V E:

 Art. 1º - Nomear comissão de análise do Estudo de 
Impacto de Vizinha – EIV, apresentado nos autos do Proces-
so nº 024172/2021, tendo como interessado a IGREJA UNI-
VERSAL DO REINO DE DEUS.

 Art. 2º - A comissão deverá avaliar a pertinência da 
implantação da IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS e 
ponderar se o proposto no projeto está adequado ao local, 
estabelecendo uma relação da cidade com o empreendi-
mento, considerando o meio no qual está inserido;

 Art. 3º - Após analise do EIV, a comissão apresenta-
rá parecer indicando os efeitos do empreendimento confor-
me preceitua o art. 37 da lei 10.125/2001 para apreciação 
do pleno do COMCID-BV; 

 Art. 4º - A Comissão a que se refere esta Portaria 
será composta dos seguintes Conselheiros:

 I. Ricardo Herculano Bulhões de Mattos – Represen-
tante do Sindicato das Empresas de Compra, Locação e Ad-
ministração de Imóveis e dos Edifícios em Condomínios Re-
sidenciais e Comerciais do Estado de Roraima - Segmento: 
Empresarial.

 II. Suzana Felix do Amaral França – Representante 
do Sindicato dos Farmacêuticos do Estado de Roraima, Seg-
mento: dos Trabalhadores;

 III. Regiane Batista Matos – Segmento: Poder Públi-
co Municipal – Legislativo;

 IV. Sônia Maria Bacelar – Segmento: Poder Público 
Municipal – Executivo.

 V. Nilmara Suely – Representante da Associação das 
Mulheres Empreendedoras do Bairro Pedra Pintada, Seg-
mento: Movimentos Sociais;

 VI. Eliane Oliveira – Representante do Instituto Eco 
Vida, Segmento: Ong’s;

 VII. Geice Brito da Silva – Representante da Asso-
ciação dos Trabalhadores Sem Teto de Roraima, Segmento: 
Movimentos Sociais;

 Parágrafo único. A Comissão será coordenada pelo 
conselheiro Ricardo Herculano Bulhões de Mattos - Repre-
sentante do Sindicato das Empresas de Compra, Locação e 
Administração de Imóveis e dos Edifícios em Condomínios 
Residenciais e Comerciais do Estado de Roraima - Segmen-
to: Empresarial.

 Art. 5º- A Comissão terá prazo de 30 (trinta) dias, 
renovável por igual período, para apresentar relatório ao 
Plenário do COMCID-BV, que fará apreciação do mesmo.

 Art. 6º- Esta Portaria tem efeito retroativo ao dia 24 
de fevereiro de 2022, revogadas as disposições em contrá-
rio.

 Dê-se ciência, 
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista, 03 de março de 2022. 

Leonardo Paradela Ferreira
Presidente do COMCID-BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2022
Reunião Ordinária nº 658ª CIM

 A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANOS E HA-
BITACIONAL - EMHUR, por meio do Conselho Imobiliário 
Municipal/CIM, torna público para conhecimento dos inte-
ressados o Edital de Convocação para adesão ao Programa 
de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi -
co (REURB-E), instituído pela Lei 13.465/2017 e 2096/2020, 
para aquisição de lote situado na Zona 12, Quadra nº 273 
(ant.), Lote nº 0311 (ant.), por meio de venda direta com 
direito de preferência ao titular do cadastro imobiliário, 
Senhor (a) MANOELA SANTOS DOS SANTOS requerente no 
Processo Administrativo nº. 0151/2015 lote urbano no valor 
R$ 16.292,34 de terra, situado na Rua Pirandirá nº 65, Bair-
ro Santa Tereza, avaliado pela Comissão de Avaliação de 
Imóveis, Laudo nº 75/2021 - CAI. O interessado tem prazo 
de 10 dias para manifestação a contar da publicação.

 Boa Vista/RR, 25 de fevereiro de 2022.

Leonardo Paradela Ferreira
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2022
Reunião Ordinária nº 667ª CIM

 A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANOS E HA-
BITACIONAL - EMHUR, por meio do Conselho Imobiliário 
Municipal/CIM, torna público para conhecimento dos inte-
ressados o Edital de Convocação para adesão ao Programa 
de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi -
co (REURB-E), instituído pela Lei 13.465/2017 e 2096/2020, 
para aquisição de lote situado na Zona 12, Quadra nº 973 
(ant.), Lote nº 0895 (ant.), por meio de venda direta com 
direito de preferência ao titular do cadastro imobiliário, Se-
nhor (a) DANIEL LUIZ DO NASCIMENTO requerente no Pro-
cesso Administrativo nº. 435478/2018 lote urbano no valor 
R$ 6.775,44 de terra, situado na Rua JT-03 nº 327, Bairro 
Jardim Tropical, avaliado pela Comissão de Avaliação de 
Imóveis, Laudo nº 114/2021 - CAI. O interessado tem prazo 
de 10 dias para manifestação a contar da publicação.

 Boa Vista/RR, 25 de fevereiro de 2022.

Leonardo Paradela Ferreira
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2022
Reunião Ordinária nº 667ª CIM

 
 A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANOS E HA-
BITACIONAL - EMHUR, por meio do Conselho Imobiliário 
Municipal/CIM, torna público para conhecimento dos inte-
ressados o Edital de Convocação para adesão ao Programa 
de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi -
co (REURB-E), instituído pela Lei 13.465/2017 e 2096/2020, 
para aquisição de lote situado na Zona 12, Quadra nº 973 
(ant.), Lote nº 0244 (ant.), por meio de venda direta com 
direito de preferência ao titular do cadastro imobiliário, Se-
nhor (a) EZEQUIAS SANTOS DE MATO requerente no Pro-
cesso Administrativo nº. 1451/2019 lote urbano no valor 
R$ 6.463,39 de terra, situado na Rua JT-02 nº 722, Bairro 
Jardim Tropical, avaliado pela Comissão de Avaliação de 
Imóveis, Laudo nº 117/2021 - CAI. O interessado tem prazo 
de 10 dias para manifestação a contar da publicação.

 Boa Vista/RR, 25 de fevereiro de 2022.

Leonardo Paradela Ferreira
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional.

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

 Processo n°: 010/2021/FETEC
 Espécie: Extrato de Termo de Contrato
 Objeto: Eventual Contratação de Empresa Especializa-
da em Confecção de Material Gráfi co, para atender a FETEC.
 Valor: R$ 155.079,00 (cento e cinqüenta e cinco mil 
e setenta e nove reais).
 Fundamentação Legal: Art. 61, parágrafo único da 
Lei n° 8.666/93.
 Programa Atividade: 04.122.0024.2.072
 Elemento de Despesa: 3.3.90.91.00
 Fonte de Recursos: 1.001.00
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Vigência: conforme cláusula nona contratual.
 Contratado: CESAR V. M. SANTANA EIRELI - ME
 Data da Assinatura: 03 de Fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
 

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SOB SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2022

 O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação 
da FETEC-RR torna público o resultado do certame licitatório 
referente ao PREGÃO supracitado, oriundo do Processo nº 
0275/2021, cujo objeto é: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CRO-
NOMETRAGEM COM CHIP DESCARTAVEL, PARA ATENDER 
AOS EVENTOS REALIZADOS E/OU APOIADOS PELA FUNDA-
ÇÃO. Empresa APLAUDA BRASIL CRONOMETRAGEM E PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS – EIRELI, com CNPJ: 35.002.497/0001-
61, vencedora do LOTE ÚNICO. Sendo o lote único com o 
ITEM 01 no valor unitário de R$ 99.110,00 (noventa e nove 
mil e cento e dez reais), ITEM 02 no valor unitário de R$ 
59.000,00 (cinqüenta e nove mil) e ITEM 03 no valor unitário 
de R$ 43.313,33 (quarenta e três mil, trezentos e treze reais 
e trinta e três centavos).

 Boa Vista – RR, 04 de março de 2022.

Diego Freitas da Silva
Pregoeiro CPL/FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

REPUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial Sob Sistema 
de Registro de Preço Nº 003/2022

Processo n° 0243/2021 – FETEC

 OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUO DE 
ESGOTAMENTO DE FOSSAS E SUMIDOUROS, LIMPEZA DE 
CAIXAS DE GORDURA, DESENTUPIMENTO DE REDE DE ES-
GOTO, TUBOS, BUEIROS E CANOS PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DESTA FUNDAÇÃO, conforme condições estabeleci-
das no Termo de Referência e seus anexos.

 ABERTURA DO CERTAME: 17/03/2022, às 08h00min 
(horário Local).

 O Edital encontra-se disponível a partir do dia 
07/03/2022 aos interessados, mediante solicitação na Co-
missão Permanente de Licitação - CPL, Av. Glaycon De Pai-
va, N°1171 – São Vicente, – Boa Vista/Roraima 1° andar, 
CEP-69.303.340 -(Teatro Municipal de Boa Vista), no horário 
de 8h às 12h e das 14h às 18h. E, poderá ser solicitado pelo 
e-mail: pregaofetec@gmail.com ou, sendo fornecido gratui-
tamente mediante a apresentação de um dispositivo eletrô-
nico de armazenamento (pen drive) mais informações (95) 
3625-1968.

 Boa Vista (RR), 04 de março de 2022.

Diego Freitas da Silva
Pregoeiro CPL/FETEC
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Presidente:
Genilson Costa e Silva

Primeiro Vice-Presidente:
Juliana Alves Garcia de Almeida

Segundo Vice-Presidente:
Ilderson Pereira Silva
Primeiro Secretário:

Aline Maria de Menezes Rezende Chagas
Segundo Secretário:

José Francisco Lopes de Albuquerque 
Terceiro Secretário:

Aderval da Rocha Ferreira Filho

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adnan Wadson 
de Lima, Aline Maria de Menezes Rezende Chagas, Ero-
nilson Bispo Feitosa, Gabriel Mota e Silva, Genilson Cos-
ta e Silva, Gildean dos Santos Sousa, Idázio Chagas de 
Lima, Ilderson Pereira Silva, Ítalo Otávio Teixeira Pinto, 
João Kleber Martins de Siqueira, José Francisco Lopes 
de Albuquerque, Juliana Alves Garcia de Almeida, Jú-
lio Cézar Medeiros Lima, Jullyerre Pablo Lima da Silva, 
Leonel de Souza Oliveira, Manoel Neves de Macedo, 
Maria Inês Maturano Lopes, Melquisedek da Silva Me-
nezes, Regiane Batista Matos, Sandro Denis de Souza 
Cruz, Thiago Coelho Fogaça, Wan Kenobby Cha Costa.

Poder Legislativo
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